
JÜIZO BE DIREITO DA CÜMAECA DE AEAEÍQDAEA 

Concurso de preferencias instaurado em 

virtude da desapropriação da 

ESTRADA de FERRO DE ARARAQEARA 

RAZOES F1NAES DOS CREDORES 

L. Behrens & Sôhne 

Por si e como representantes dos obrigacionistas da antiga 

COSlPiMIA ESTUDA DE FERRO DE ARARAQÜARA 

' \ '' 

J 

1923 
CASA ESPÍNDOLA - RUA DIREITA 14-A 

s>k.o PA.üx.0 



JDIZQ DE DIREITO DA COMARGAJE AHARÂllDARÃ 

Concurso de preferencias Instaurado em 

virtude da desapropriação da 

ESTRADi DE FERRO DE ARA RAFARA 

RAZÕES F1NAES DOS CREDORES 

L. Behrens & Sõhne 

Por si e como representnntes dos obrigacionistas da antiga 

COMPANHIA ESTRADA DE FERRO DE ARARAQEARA 

1923 
CASA ESPÍNDOLA - RUA DIREITA 14-A 

SÃO F-A.XJLO 



Ac^ «2. \ .m. 3B£-Ò 

Juis, 

Os artigos de preferencia apresentados por L. 
Behrens & Sõhne, como credores hypothecarios e na sua 
qualidade de administradores^ representantes, fiducia- 

rios e trustees dos debenturistas da antiga Companhia 
Estrada de Ferro de Araraquara, também credores 

hypothecarios, estão plena e exhuberantemente prova- 
dos, como vamos tornar manifesto. 

í 

Tendo a antiga Companhia Estrada de Ferro de 
Araraquara, contrahido em Paris um empréstimo de 

£ 1.200.000 representado por 60.000 obrigações pre- 
ferenciaes, de £ 20 ou Frs. 504 cada uma, ao juro de 
5 o/0 ao anno, pagavel em prestações semestraes, essa 
Companhia, por escriptura publica lavrada nas notas 
do 4.o tabellião da Capital do Estado, a 26 de Maio 

de 1911, reconheceo e confessou a divida, ficando con- 
vencionado que F. Behrens & Sõhne seriam os admi- 
nistradores, representantes, fiduciarios e «.trustees» dos 
portadores das mesmas obrigações, e podiam, nessa 

qualidade, em quanto existissem debentures em circu- 
lação e houvesse probabilidade, de a sua garantia cor- 
rer qualquer risco, praticar tudo quanto entendessem 
conveniente para a defesa dos direitos e interesses dos 



debenturistas. Pela mesma escriptura, a referida com- 
panhia, em garantia do capital, juros, amortização e 
mais encargos resultantes do coníracto, dêo, em pri- 
meira hypotheca e em penhor, a L. Behrens & Sõhne, 
na qualidade de administradores, representantes, fidu- 
ciarios e trustees dos portadores das debentures, todos 
os bens e direitos que constituíam o seu activo. 

Decretada, em Março de 1914, a fallencia da 
Companhia Estrada de Ferro de Araraquara, L. Beh- 
rens & Sõhne, por si, e na qualidade de trustees e 
representantes dos referidos obrigacionistas, requereram 
a sua inclusão na fallencia, como credores previlegiados 

e hypothecarios, e não obstante ter sido impugnado 
o seu credito, o juiz, em vista dos documentos offere- 
cidos e depois de ouvir os syndicos e o representante 
da fallida, deferio o requerimento e foram aquelles 

banqueiros classificados, como credores hypothecarios 
e previlegiados não só do capital das debentures 
ou de £ 1.200.000, como dos seus juros e foram 
ainda classificados credores hypothecarios e previlegia- 
dos de £ 30.000, a titulo de despezas. 

Desta decisão aggravaram para o E. Tribunal de 

Justiça os credores—Herm. Stoltz & Cia. e British 

Bank of South America, Limited, e o Tribunal, por 
Acoordam unanime, proferido a 13 de Julho de 1914, 
negou provimento ao recurso e confirmou a decisão 
aggravada. 

Eoi, portanto, julgado que L. Behrens & Sõhne 
eram credores hypothecarios e previlegiados da massa- 
fallida da Companhia Estrada de Ferro de Araraqua- 
ra: por si - de £ 30.000, e como trustees e represen- 
tantes dos obrigacionistas — do capital das debentures 
ou £ 1.200.000 e dos seus juros. 
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Os seus créditos previlegiados foram, pois, reco- 
nhecidos por uma sentença do mais elevado Tribunal 
de Justiça do Estado. 

Annunciada, em virtude de autorisação judicial, 
a venda por propostas, de todos os bens que consti- 
tuíam o activo d'aquella Companhia, uma sociedade 
anonyma, organisada nos E. U. da America do Norte, 
denominada S. Paulo Northern Railroad Company, 
effectuou a compra, por escriptura-publica lavrada nas 
notas do H.o tabellião da Capital. 

Não dispondo a compradora de um único real 
para pagar a importância do preço, obrigou-se por 
todo o passivo d'aqueUa Companhia, comprometten- 
do-se a substituir as debentures por novas obrigações, 
vencendo juros de 5 "/o ao anno, comulativos e pre- 
ferenciaes e obrigando-se a applicar, em pagamento do 
credito dos obrigacionistas, toda a renda liquida que 
a Estrada de Ferro de Araraquara produzisse annual- 
mente. 

Desde que, portanto, o E. tribunal de Justiça, 
confirmando uma sentença de primeira instância, de- 
cidio que L. Behrens & Sõhne eram credores hypo- 
thecarios da Companhia Estrada de Ferro de Arara- 
quara, pelas sommas referidas e desde que a S. Paulo 
Northern Railroad Company, adquirindo o activo 
d'aquella Companhia, responsabilisou-se pelo seu pas- 
sivo, o accordam citado do Tribunal de Justiça e a 
escriptura-publica de acquisição — são títulos hábeis 
para prova de credito dos alludidos banqueiros, em 
face do art. 612 do Reg. n.o 737, de 25 de Novem- 
bro de 1850. 



ó — 

Al lega-se, porem, qüt- pela própria escriptura em 
(jiic a"S. Paulo Northern"adquirio o áctfvo da Arara-; 
qnara. Li Belirens & Sõline,' na qualidade de repre- 
sentantes dos debenturistas, desistiram da hypotheca e 
penhor;que" garantiam as debentures. 

Esta désistencia feita por um empregado de 
Deleuze, não tem o mais ligeiro valor jurídico e 
constitue üma manobra fraudulenta empregada por 
elíe, para apoderar-se da Estrada de Ferro de Arara- 
qúara, sem dispender um unioo real! 

Cumpre recordar os seguintes factos: 

Sendo muito delicada e difficil a situação em 
que se achava a liquidação da Companhia Araraquara, 
depois de decretada a sua fallencia, attenta a crise que 
avassalava quasi todos os paizes, em virtude da guerra 
européa e a circumstancia de estarem cortadas as rela- 
ções entre a França e a Allemanha, não podendo, 
porisso, L. Behrens & Sõhne entender-se com os de- 
benturistas franceses que representavam, Paulo Deleuze, 
aproveitando-se habilmente dessa situação e simulando 
um grande interesse pela sorte dos debenturistas • 
procurou os representantes d'aquelles banqueiros na 
França e na Suissà e fez-lhes sentir a necessidade de 
organisarem, de cotnmum accordo, um plano que pu- 
desse salvar ós interesses dos mesmos obrigaciõnistas. 

Da correspondência publicada por Behrens, em 
um folheto eòra q titulo - - «O snr, Paulo Deleuze e a 
compra dós bens do dctivo da massa-fallida Estrada 
de Ferra de Araraquara», largamente distribuído no 
paiz, correspondência essa trocada erttre os represen- 
tanfés d'aqueHés banqueiros em Paris e Genebra, e 
Pàulò'"'Deleuze, e dós diversos considerandos da sen- 
tença proferida pela Camara Correccional de Paris, 
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condemnando o mesmo Deleuze a 5 annos de prisão 
e a 20.000 francos de multa, por crime de estellionato, 
[Xir factos relativos á compra da Estrada de Ferro 
de Araraquara, consta o seguinte: 

Deleuze, para corjvencer aquelles Representantes 
de Belirens de que a liquidação da Araraquara não 
podia ser feita sem a sua intervenção, afirmou-lhes 
que tinha em seu poder quasi todas as debentures e 
como os bens da massa fallida estavam hypothecadas 
em garantia destes títulos, e tinham valor inferior á 
sua importância, cabia-lhe proferir a ultima palavra 
em tal liquidação. 

Mas Deleuze não se limitou a fazer tal affirma- 
ção: teve a collossal audacia de ir alem. 

Apresentou a Maitre Gaye, notável advogado de 
Behrens em Paris, mais de 40.000 debentures! «// 
(Deleuze) s'est presente devant noas, noa pus seule- 
ment ayec un gros paquet de titres, mais avec la pres- 
que unanimité des obligations placées en France. Cest 
ainsi une personnuini avec laquelle in faut compter, 
dizia M.e Gaye, em carta a Ch. Lithmann, represen- 
tante de Behrens na Suissa (folheto, pag. 35»).' 

Desde que Deleuze tinha em seu poder a quasi 

unanimidade das debentures, os representantes de Beh- 
rens não podiam deixar de fazer um accôrdo com elle 
e combinaram: 

a) a organisação de uma companhia nos Esta- 
dos Unidos da America do Norte, para comprar e 
explorar aquella Estrada, em beneficio exclusivo dos 
debenturistas, correndo as despezas de organjsação por 
conta de Behrens, e devendo a administração dessa 
Companhia ser feita por debenturistas ou por pessoas 
por elles designadas. 



h) A substituição das debentures emittidas pela 
Araraquara por novos títulos emittidos pela Northern, 
garantidos também com hypotheca e penhor, vencendo 
juros de 5 o/o ao anno, cumulativos e preferenciaes, 
obrigando-se Deleuze a fazer tal substituição. «De- 
leuze, disse Gaye, a 40.000 pouvoirs. Conime ü cst 
Vcime de la reorganisation, il a toid interêt a ce que 
les obtigataires qu'il represente changent immediate- 
ment lewrs titres contre les nouveaux. (Citado folhe- 
to, pag. 53). 

Em virtude desse accòrdo, os representantes de 

Behrens neste Estado receberam instrucções positivas 
no sentido de auxiliarem a compra do activo da Ara- 

raquara pela Companhia que Deleuze pretendia orga- 
nisar na America do Norte, e que organisou sem 
capital algum e sem accionistas, denominando-se S. 
Paulo Northern Railroad Company! 

Antes de partir da Europa, Deleuze mandou 
pedir a Behrens que substituísse o seu representante 
neste Estado, o distincto e honesto engenheiro dr. 
Wissinger, por um indivíduo chamado Fritz Webber, 
que dizia ser negociante importante na Suissa. Alle- 
gava necessitar desta substituição para realisar o plano 
combinado. Behrens annuindo ao seu pedido, mandou- 
lhe uma procuração, concedendo a Webber poderes de 
«mera administração». 

Aqui chegando, Deleuze occultou todas as com- 
binações que fez na Europa e commettendo um crime 
de estellionato fez Webber desistir da hypotheca e 
penhor que garantiam as debentures!! 

Interrogado em Paris, no processo que, por cri- 
me de estellionato, foi alli movido contra Deleuze, 
disse Webber; — que nunca conhecêo L. Behrens & 
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Sõhne e nunca recebêo desses banqueiros qualquer 
procuração para represental-os neste paiz, tendo vindo 
da França em companhia de Deleuze, como seu em- 
pregado; que na occasião em que se lavrou a escri- 
ptura de compra do activo da massa fallida e a que 
compareceo por ordem de Deleuze, este mostrou-lhe 
um papel dizendo que era uma procuração de Behrens, 
e fel-o declarar nessa escriptura, que desistia da hypo- 
theca e penhor! ! «/'ai signé au. Brésil, êtant entière- 
ment dans les mains de Deleuze, sons ses ordres, pressé 
par le besoin d'argent, baucoup de papiers qui, certai- 
nement, engagent ma responsnhilité.» Doe. de fls. ! 

Eis a historia da famosa desistência! 

I al desistência é nulla e não tem o menor valor 
algum jurídico. Com effeito: 

Dispõe o art. 145 do Cod. Com. que, na gene- 
ralidade dos poderes de um mandato, não se compre- 
hendem os de alheiar, hypothecar, assignar transacções 
e quaesquer outros actos para os quaes s'exigem po- 
deres especiaes. A procuração deve conter poderes 
especiaes, diz Carlos de Carvalho para... d) dransa- 
cção e renuncia de direitos; e) receber e dar quita- 
ção.-» Cons. art. 1353. 

Dispõe o art. 1.295 do Cod. Civil: 

«O mandato em termos geraes só con- 
fere poderes de administração. Para alienar, 
hypothecar, transigir ou praticar quaesquer 
outros actos, que exorbitem da administra- 
ção ordinária, depende a procuração de po- 
deres especiaes e expressos^-) 
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A procuração outorgada por Behrens a Fritz 
Webber continha poderes especiaes e expressos para 
a desistência e cancellamento da hypotheca e para 
quaesquer quitações? 

Não e não, como vê-se dessa procuração que se 
acha a fls. 

Vê-se dessa procuração que L. Behrens & Sõhne 
constituíram Fritz Webber seu procurador — «para em 
nome da casa outorgante e como se presente fosse, 
vigiar e proteger os interesses da casa como possui- 
dora de obrigações (debentures) ou como represen- 
tante dos possuidores dessas obrigações ou de outro 
modo e differentemente em relação a C. E. de F. 
Araraquara e dar todos os passos e acções e fazer as 
reclamações e demandas em relação, que o procurador 
julgar aconselhável e, nesse intuito, mas não 
PARA QUALQUER OUTRO FIM utiliSOT todos OU 
quaes poderes seguintes, a saber: (seguem-se os po- 
deres communs, que costumam ser impressas). 

Portanto; a procuração não contem poderes es- 
peciaes e expressos para a renuncia da hypotheca: 
ao contrario, dando poderes a Webber para vigiar e 
defender os direitos e interesses dos debenturistas não 
podia este, sem receber a importância integral das 
debentures, desfazer os seus portadores da hypotheca 
e penhor que as garantiam. 

Isto é evidentissimo. 
Deleuze obrigando Webber a renunciar a hypo- 

theca praticou uma manobra fraudulenta e um acto 
nullo. 

Quando mesmo a procuração contivesse poderes 
especiaes e expressos para a renuncia ou quando mes- 
mo os proprios L. Behrens & Sõhne tivessem inter- 
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vindo na mencionada escriptura de compra e feito tal 
renuncia, ainda assim o acto seria nullo e sem quaes- 
quer effeitos jurídicos. 

Quando a Companhia Araraquara garantio com 
hypotheca e penhor as 60.000 debentures que emit- 
tira em Paris, já esses títulos haviam sido collocados 
na França. E como os debenturistas não se haviam 
constituído em sociedade civil, como permittem as leis 
francezas, para a sua representação e defesa dos inte- 
resses communs e como, nestas condições, era impos- 
sível a reunião de todos os portadores de debentures, 
espalhados por toda a França e em numero muito 
elevado, para acceitarem no Brasil uma escriptura de 
hypotheca e penhor, L. Behrens & Sòhne, constitui- 
ram-se em trustees dos debenturistas segundo uma 
pratica observada em todos os paizes, para acceitarem 
aquellas garantias, estabelecidas nos prospectos, como 
condição do empréstimo. 

Na própria escriptura de 26 de Maio de 1811, 
de hypotheca e peniior, L. Bçhrens & Sõline consti- 
tuiram-se em «trustees» exclusivamente para zelarem 
dos interesses dos debenturistas no Brasil e defende- 
rem os seus direitos ficando estipulado que as despezas 
com tal defesa correriam por conta da Companhia 
devedora. Constituiram-se em trustees para recebe- 
rem da Companhia devedora a importância dos juros 
e das amortizações, para pagarem essa importância 
aos obrigacionistás, para fazerem sorteios, etc.; e 
especialmente para, no caso de as garantias correrem 
qualquer risco, praticarem em juizo ou fora, o que 
entendessem conveniente em defesa dos direitos dos 
mesmos obrigacionistas. 

- De modo que, pelos termos claros e bem posi- 
tivos da mencionada escriptura, aquelles banqueiros 
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constituiram-se em trustees, não para se arrogarem o 
direito de desfazer os obrigacionistas de quaesquer 
garantias; mas para defenderem taes garantias a custa 
da Companhia devedora, como reconheceo o Tribunal 
de Justiça do Estado, no Accordam de 13 de Julho 
de 1914. 

A qualidade de «trustees», em relação aos de- 
benturistas, só lhes dá dnus e não direitos. 

Accresce que os obrigacionistas não intervieram 
na escriptura de hypotheca, e nem conferiram a Beh- 
rens mandato algum, de modo que a acção destes 
banqueiros só é legitima quando se limita á defesa 
dos direitos destes titulares. 

Mesmo, porem, que os obrigacionistas tivessem, 
em sua totalidade, intervindo na escriptura da hypo- 
theca e nomeado Behrens seu representante, estes só 
poderiam fazer a alludida desistência si lhes tivessem 
sido concedidos poderes especiaes para isso. 

São do saudoso jurisoonsulto e notável professor 
dr. Inglez de Souza as seguintes palavras: 

«Consultando a escriptura de hypo- 
theca de 26 de Maio de 1911, em que se 
pactuou a garantia das debentures emitti- 
das pela E. F. de Araraquara, verifica-se 
que os banqueiros L. Behrens & Sôhne 
foram constituídos fiduciarios, administra- 
dores e representantes (trustees) dos de- 
benturistas, até completa extincção da di- 
vida. 

NÃO FORAM DADOS PODERES AOS 
"TRUSTEES" PARA QUITAR A HYPOTHECA 
E AUTORIZAR O LEVANTAMENTO DA INS- 
CRIPÇÃO, FACULDADES ESSAS QUE EXCEDEM 
DOS PODERES DE ADMINISTRAÇÃO E PARA 
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CUJO exercício se exigem poderes es- 
PECIAES. 

Constituídos como foram, para 
proteger os interesses dos possuido- 
RES DE DEBENTURES E AS RESPECTIVAS 
GARANTIAS, NÃO SE COMPREHENDE QUE 
SEM AUTORIZAÇÃO ESPECIAL, POSSAM OS 
' TRÜSTEES" ALTERAR FUNDAMENTALMEN- 
TE O PACTO, ABRINDO MÃO DA GARANTIA 
PREFERENCIAL QUE ASSEGURA O PAGA- 
MENTO DAS OBRIGAÇÕES.» 

Em conclusão: 

L. Behrens & Sõhne não podiam, como trustees 
e representantes dos obrigacionistas, renunciar as ga- 
rantias outorgadas a estes, e quando mesmo pudes- 
sem, a desistência feita por Eritz Webber seria nulla, 
porque não lhe foram concedidos poderes para isso. 

Martinho Oarcez, criticando a dispozição do art. 
õ82 § l.o do Reg. n. 737, de 1850, fez as seguintes 
observações, invocando a autoridade de Demoulin: 

«Esta expressão — «quando a lei expressamente a 
declara» não quer dizer que só ha nullidade quando 
a lei usa de expressões terminantes, como estas: o 
neto tal é nullo, próhibido, não admito, etc. 

Basta que a lei diga: tal pessoa não pode pra- 
ticar tal acto; tal cousa não pode se fazer. As pala- 
vras «não pode» tiram todo o poder. de direito e 
de facto. As vezes, a lei não se .serve de forma 
prohibitiva, mas da imperativa que, do mesmo modo, 
envolve nullidade, porque as dispozições imperativas 
são, no fundo, prohibitivas. 
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...... Um contracto pode ser nullo apezar de 
estar revestido de todas as solemnidades externas e 
internas necessárias para a sua validade: um contracto 
quotalicio, por exemplo; um contracto sobre succes- 
são de pessoa viva.» 

Nullidades dos actos jurídicos, pag. 29. 
Acto nullo de pleno direito é aquelle que —ou 

infringe disposição prohibitoria, ou contravem medida 
preventiva, por ella estabelecida em favor de terceiros, 
tenha havido ou não intenção de fraudal-os. C. de 
Carvalho. Nova Cons. art. 271. 

O art. 145 5.o, do Codigo Civil dispõe que c 
nullo o acto jurídico quando a lei «lhe negar effeito», 
a tal nullidade dispõe o art. 140, pode ser uílegada 
por qualquer interessado, quando lhe couber intervir 
e deverá ser pronunciada pelo Juiz quando conhecer 
do acto ou dos seus ef jeitos. 

Ora, prohibindo o art. 1295 do Cod. Civil, a 
alienação, a hypotheca, a transacção ou a pratica de 
quaesquer outros actos, que exorbitem da administra- 
ção ordinária, por um procurador sem poderes espe- 
ciaes e expressos, a renuncia de uma hypotheca feita 
por quem não tem autoridade para fazel-a e, alem 
disso, representada por um procurador a quem não 
se outorgou poderes especiaes e expressos para esse 
acto, é nulla e não tem effeitos jurídicos. 

O art. 1555 do mesmo Codigo dispõe que a 
discussão entre os credores, em um concurso de pre- 
ferencias, pode versar sobre a nullidade, simulação, 
fraude ou falsidade dos contractos. 

Quando mesmo, porem, fosse perfeitamente vali- 
da e legitima a desistência da hypotheca convencional, 
constante da escriptura de 26 de Maio de 1911, os 
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portadores de debentures seriam ainda assim credores 
previlegiados, em face da disposição terminante do art. 
1.° § li." do Decr. n. 177, de 15 de Novembro de 
1893. Dispõe esse §: 

«v4s obrigações que as sociedades anonymas emit- 
tirem terão por fiança todo o acíivo e bens de cada 
companhia, preferindo a outros quaesquer títulos de 
divida.» 

Diz, porem, Deleuze, por intermédio de suas 
«figuras de palha», que essa dispozição não pode ser 
invocada: l.o porque pela escriptura de compra do 
activo da Araraquara, a compradora, Northern, com- 
promefteu-se a substituir as antigas debentures por 
outrros títulos e 2.o porque ha decisão declarando 
nullas as debentures, por nellas faltar uma das for- 
malidades exigidas pela lei brasileira. 

Nas combinações que fez na Europa para aquella 
compra, ficou assentado que as debentures seriam 
effectivamente substituídas por novos títulos emittidos 
pela Northern, vencendo juros de 5 o/o ao anrto, 
cumulativos e preferenciaes e garantidos com hypo- 
theca da Estrada de Ferro de Araraquara. 

Tal substituição, porem, devia ter logar, no acto 
da compra, o que seria facillimo a Deleuze, si elle 
fosse, effectivamente depositário de quasi todas as 
debentures, como allegava e procurou provar. «De- 
leuze, dizia Maitre Oaye, stest presente devant nous — 
non pas seulement avec un gros paquet de titres mais 
avec La presque unanimité des obligations placées en 
trance»  II est Vâme de lã reorganisation, il a 
tout interêt a ce que les obligataires qu'il represente 
chungent immediatement leu rs titres contra les nou- 
veaux. Citado folheto. 
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Mas, Deleuze, occultando as combinações feitas 
na Europa e violando os compromissos que alli con- 
traído, fez a Nortliern obrigar-se, na escriptura de 
compra, a emittir novos títulos, sem garantia alguma, 
e não exhibio as antigas debentures para serem sub- 
stituídas! E fez Webber desistir das garantias! 

Não exhibio, porque não podia exhibil-as, por- 
que nunca lhe foram confiados, sendo falsos os títu- 

los que apresentou a Maitre üaye! Em artigos pu- 

blicados na imprensa e em articulados feitos nos autos 
elle agora confessa que só teve em mãos «algumas» 

debentures! 

Que elle nunca foi representante dos debentu- 
ristas e que estes nunca lhe confiaram os seus títulos, 
demonstra-o, de um modo esmagador, a carta junta, 
escripta pelo Banco Mercantil do Rio de Janeiro, a 
25 de Setembro de 1920. 

Vê-se dessa carta que Webber depositou no refe- 
rido Banco 55000 debentures emittidas pela Northern, 
que eram destinadas a substituir as debentures emit- 
tidas pela Araraquara! 

Os debenturistas nunca acceitaram taes títulos e 
não eram obrigados a acceital-os. 

Si os trustees de debenturistas são, em face do 
direito, meros rnandatarios, si os debenturistas da 
Araraquara não intervieram na escriptura de compra 
feita pela Northern do activo dessa Companhia e nem 
derão, em tempo algum, poderes a L. Behrens & Sõh- 
ne para acceitarem a substituição de seus títulos, por 
outras, desistindo das garantias, si nem os proprios 
L. Behrens ík Sõhne intervieram nessa escriptura e 
jamais concederam a Webber quaesquer poderes para 
a desistência da hypotheca, não eram os debenturistas 
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obrigados a acceitar os novos títulos, não tendo as 
estipulaçòes da escriptura de compra effeito algum 
jurídico em relação a elles. 

As antigas debentures continuam, pois, com todo 
o seu antigo valor, e tanto está disso convencido 
Deleuze, que lançou mão de uma manobra. 

E' publico e notorio que elle tem na Capital 
uma quadrilha de «homens de palha», com a qual 
opera sempre que deseja obter determinadas decisões. 

bez dois ou tres membros dessa quadrilha pro- 
por acções contra a própria Northern, com funda- 
mento em títulos que diziam ser debentures d'aquella 
Companhia, afim de os tribunaes se pronunciarem 
sobre taes títulos. 

Mas que títulos eram esses? Eram dos que De- 
leuze apresentou a M.e Qaye em Paris?! 

Deleuze teve o cuidado de não requerer a cita- 
ção, para os termos dessas acções, de quaesquer in- 
teressados legítimos; L. Behrens & Sôhne, trustees e 
representantes dos debenturistas, com vários advogados 
na Capital Federal, em S. Paulo e em outros pontos 
do paiz, numa foram citados e ouvidos, e não pude- 
ram, portanto, examinar os títulos e defender a legiti- 
midade das debentures emittidas. Trata-se, portanto, 
de res inter alios neta, de decisões que não podem 
ter effeito contra os legítimos debenturistas. 

E que formalidade é essa que deixou de ser 
cumprida nas debentures emittidas pela Companhia 
Araraquara ? Diz-se que não estão assignadas por 
qualquer dos directores dessa Companhia, não obstan- 
te a dispozição do n.o 4 do § 2.o do iart. 2.o do 
Decr. n. 177, de 15 de Novembro de 1893. 
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Mas os agentes de Deleuze, que propuzeram as 
referidas acçôes deixaram, naturalmente, de referir 
que taes debentures foram emittidas em Paris, porque 
si o dissessem, nenhum juiz ou tribunal, digno desse 
nome, poderia consideradas nullas. 

As debentures foram emittidas em França e 
deviam ter a forma prescripta pelas leis francezas. 
A forma extrinseca dos actos públicos ou particulares, 
reger-se-á segundo a lei do logar em que se pratica- 
ram. «Cod. Civil, Introd. art. 11». 

E tanto esses títulos foram emittidos com ob- 
servância de todas as prescripções da lei franceza que 
foram admittidos na Bolsa de Paris, que é rigorissi- 
ma, como vê-se da escriptura de 7 de Fev.o de 1916. 

Depois de emittidos e collocados taes títulos, a 
antiga Companhia Estrada de Ferro Araraquara, por 
escriptura publica lavrada na Capital, a 26 de Maio 
de 1911, reconheceu ter recebido e dever a importân- 
cia constantes das debentures, obrigou-se a resga- 
tadas e pagadas nas epochas nellas determinadas e 
confirmou todos os seus termos e dizeres. Por essa 
mesma escriptura, a referida Companhia deu em hy- 
potheca e penhor, os seus bens e direitos em garantia 
da divida. 

Quando mesmo a falta da mencionada formali- 
dade determinasse a nullidade das debentures, a escri-, 
ptura de 26 de Maio teria sanado essa nullidade. 

F. quando mesmo não sanasse, e taes títulos não 
tivessem valor, subsistiriam sempre a obrigação reco- 
nhecida por aquella escriptura e a hypotheca e penhor 
dados em garantia. 

Ainda mais: Webber desistio somente da hypo- 
theca convencional que garantia as debentures e entre- 
tanto, a Companhia Araraquara não só garantio com 
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hypotheca o empréstimo constante das debentnres, 
como todos os demais encargos resultantes da escri- 
ptura de 26 de Maio de 1911. Tendo a referida 
Companhia se obrigado a pagar a L. Behrens & Sõh- 
ne todas as despezas que elles fizessem na defesa dos 
interesses e direitos dos debenturistas, garantio tam- 
bém com hypotheca essa obrigação. 

Na fallencia da Companhia Araraquara,, L. Beh- 
rens & Sõhne foram classificados como credores hy- 
pothecarios de £ 30.000, por essas despezas. Pois 
bem : desta hypotheca Webber não desistio. 

Dizem os agentes de Deleuze que o presente 
processo é nullo, em vista da dispozição do art. 609 
§ 2.o do Reg. n." 737, de 25 de Novembro de 1850. 

A disposição do art. 609 § 2.o do Reg. n. 737. 
de 1850 não é, evidentemente, applicavel ao cáso em 
litigio, mas ao da execução por sentença. 

O negociante que, citado para pagar a impor- 
tância de uma condemnação, não a paga e nem a 
deposita, dentre da das 24 horas seguintes á da cita- 
ção, deve ser declarado fallido. 

Lei n. 2024, de 17 de Dezembro de 1898, art. 
2.o, § l.o. 

L como o juizo da fallencia é indivisível e com- 
petente para todas as acções e reclamações sobre bens, 
interesses e negócios relativos á massa fallida, devendo 
concorrer todos os credores, commerciantes ou civis, 
com cartas de sentença ou não, afim de ser garantida 
a equidade e a distribuição daquella massa, é claro 
que, desde que um commerciante é declarado fallido o 
seu credor, com carta de sentença, não pode promover 
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a execução desta sentença e instituir um concurso de 

preferencias, fora da fallencia. 

Eis os motivos da citada disposiição do art. 609 
§ 2.o do Reg. n.o 737, que está incluída na parte 2.' 
que dispõe sobre a «.execução de sentenças.» Mas o 
caso da aggravante é differente: ella não foi condem- 
nada a pagar os 15.000 ;000|>00Ü; cabia-lhe receber 
essa quantia, como preço da desapropriação, e não es- 
tava fali ida. 

Supponha-se que um negociante, longe de estar 
fallido, acha-se em excellèntes condições mas tem um 
debito garantido com hypotheca, facto este. aliás, mui- 
tíssimo commum. 

Desapropriada a cousa hypothecada, e exhibido o 
preço da sua avaliação, a respectiva importância deve 
ser depositada, ex-vi da disposição terminante do art. 
762, V. do Cod. Civil. 

E si outros credores protestarem por preferencia 
e for instaurado um concurso, deve, por esse simples 
facto, ser declarado fallido o commerciante devedor? 

Não — si elle estiver completamente solvavel, ou 
si aquelle que requereu o concurso estiver agindo 
com má-fé, exhibindo uma escriptura de divida que 
já foi paga, ou allegando um facto qualquer que não 
prejudique o devedor ou que não seja verdadeiro. 

Portanto: a simples instauração de um concurso 
de preferencias, não se tratando de execução por di- 
vida, não determina a fallencia do negociante pro- 
prietário da somma depositada. 

Ha mais de dois annos foi instaurado o concurso 
de preferencias, cujo processo está correndo em Arara- 
quara, e até hoje ainda não foi declarada fallida a 
S. Paulo Northern ! 
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Portanto: o facto de ser a aggravante, coinmer- 

ciante não impede aquelle concurso. 

Desde que a Fazenda do Estado exhibiu a som- 
ina porque foram avaliados os bens desapropriados e, 
para sua própria garantia, requereu q deposito dessa, 
quantia afim de serem apurados os direitos do,s cre- 
dores que se dizem hypothecarios, e desde que vá- 
rios credores, apresentando escriptüfas de hypotheca, 
protestaram por preferencia, o Juiz não podia deixar 
de determinar o deposito e a citação dos credores 
para o concurso de preferencias. Só na sentença final 
proferida no concurso é que poderá apurar o.s direi- 
tos dos credores concorrentes. Assim o tem decidido 
este E. Tribunal. 

«Fixada a indemnização, diz Ribas, e depositada 
a quantia, se procederá á citação dos credores para o 
concurso de preferencias, Com o que o prédio des- 
apropriado se conservará livre de todos os ônus, hy- 
pothecas, e lides pendentes, os quaes não poderão 
impedir o processo de desapropriação.» Consol. arts. 
1140 e 1141. 

«Fixada a indemnização, diz Souza Bandeira. 
deposita - se a quantia; depois do que, devem ser 

conjunctamente requeridas duas providencias pelo re- 

presentante fiscal: 

l.o Mandado de immissão de posse em favor 
da Fazenda Nacional, o qual será expedido pelo juiz, 
não se admittindo contra a sua execução, embargo de 
especie alguma. 

2.o Citação dos credores dos interessados, para 
disputarem seu direito sobre o preço consignado em 
deposito, afim de que o prédio desapropriado se con- 
sidere livre de todos os ônus, hypothecas e lides pen- 
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dentes. Lei n.o 353, de 1845, arts. 30 e 32. Manual 
do Procurador dos Feitos da Fazenda, § 179. 

Uma das «figuras de palha» de Deleuze propoz, 
pelo Juizo Federal do Districto Federal, uma acção 
de preceito comminatorio contra L. Behrens & Sõhne, 

contestando o seu credito de £ 30.000. 

Essa acção constitue um verdadeiro dispauterio e 
foi proposta perante Juiz absolutamente incompetente. 

Como, porem, Deleuze pode mandar reproduzir, 
no presente processo de concurso de preferencias, as 

allegações feitas n'aquella causa, cumpre-nos desde já, 
esclarecer os factos. 

Na escriptura-publica de 26 de Maio de 1911, 
pela qual a Companhia Araraquara hypothecou os seus 

bens em garantia das debentures, L. Behrens & Sõhne 

obrigaram-se a defender neste paiz os direitos e inte- 
resses dos seus portadores em quanto não fossem todos 
resgatados, obrigando-se aquella Companhia a pagar as 
despezas feitas com esta defesa e garantindo este en- 
cargo com a mesma hypotheca. 

Decretada a fallencia da Companhia Araraquara, 
L. Behrens & Sõhne. considerando que já haviam 
feito grandes despezas em defesa dos interesses dos 

debenturistas e que teriam necessidade de fazer ainda 
outras mais avultadas, até a liquidação final, requere- 
ram a sua inclusão na fallencia como credores hypo- 

thecarios por essas mesmas despezas. 

E calculando que todas as despezas até final, 

importariam, //o minimo em £ 30.000 — ou cerca de 
2 1/2 da importância do capital das debentures re- 
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quer eram a sua classificação como credores hypotlie- 
carios por essas £ 30.000. 

Na assembléa de credores, o Juiz depois de 
longo debate travado sobre aquelle requerimento e 
depois de ouvir a representante da fallida, os syndicos 
e dr. Curador 'das Massas Fallidas, o deferio. 

Interposto aggravo desta decisão, pelos credores 
Herm. Stoltz & Cia. e pelo British Bank of South 
America Ltd., o L. Tribunal negou provimento ao 
recurso e confirmou o despacho aggravado, ficando 
assim julgado que L. Behrens & Sõhne são credores 
hypothecarios, por £ 30.000. 

O accordam negando provimento ao aggravo é 
de 13 de Julho de 1914 e vem publicado na Rev. 
dos Tribunaes, vol. 11, pag. 12. 

As palavras «opportunamente comprovadas» con- 
stantes do Accordam, não significavam que o mencio- 
nado credito ficava dependente de comprovação das 
despezas, para ser exigivel porque considerou-o desde 
logo legitimo, dando a parte o direito de comproval-o 
juntando does. aos autos «quando entendesse oppor- 
tuno.» 

E tanto isso é verdade que L. Behrens & Sõhne 
foram, desde logo, incluídos no quadro dos credores. 

Accresce, que a S. Paulo Northern adquirindo o 
activo da massa fallida da Companhia Araraquara 
responsabilisou-se por todo seu passivo, sem exclusão 
alguma, isto é, a pagar todos os créditos hypotheca- 
rios e chirographarios incluídos no referido quadro, 
sem excepção alguma, e, portanto, obrigou-se a pagar 
as £ 30.000. (*) 

(*) L. Behrens & Sõhne quando requererarn a sua in- 
clusão no quadro dos credores da fallencia da Companhia Ara- 
raquara, não offereceram documentos provando despezas, pela 

v 
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hm face do exposto, é evidente que os artigos 
de preferencia de L. Behrens & Sõhne devem ser 
julgados provados para os fins de direito. 

Araraquara, Maio de 1923 

Os advogados 

Adnlpho A. da Silvu Gordo 

C. Infante Vieira 

■■ " v-ü • ■ 

peremptória razão de que a fallenqia estava apenas iniciada e, 
até que se terminasse a .liquidação, teriam de fazer novas e 
importantíssimas. 

Desde 19t4 até agora têm elles ctispendido grandes som- 
mas em defesa dos direitos dos debenturistas e terão ainda de 
fazer novas despezas até que se realize a liquidarão final. 

Durante mais de um anno, estiveram neste Kstado dois 
engenheiros notáveis, de grande reputação européa: os drs. de 
Rote e Wissinger, administrando a Estrada de Ferro de Ara- 
raquara, no prédio da fallencia. Os seus elevados honorários 
bem como as despezas de sua estadia neste paiz, as de sua 
viagem e as de suas famitias, foram pagas por aquelles ban- 
queiros. 

Afim de defenderem os créditos e os privilégios dos de- 
benturistas no inicio da fallencia, tiveram os mesmos banquei- 
ros de se envolver em vários pleitos importantes, tendo neces- 
sidade de constituir advogados em S. Paulo e na Capitai Fe- 
deral, 

Era 1921, o chefe d'aquelles banqueirqg foi forçado, a 
pedido dos debenturistas, a vir ao Brasil afim de estudar a 
situação creada por Deleuze. 

Até agora estão defendendo .os direitos e os interesses 
dos debenturistas nos seguintes pleitos: 

a) Concurso de preferencias que se processa nesta Co- 
marca; 

b) Recurso extraordinário para o Supremo Tribunal Fe- 
deral, do Accordam proferido pelo Tribunal de Justiça de S. 
Paulo, julgando valida a desapropriação. 
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c) Recurso de appellaçâo para o mesmo Tribunal, da 
sentença proferida pelo dr. Juiz Seccional da 2a vara do Dis- 
tricto Federal, julgando improcedente uma acção proposta pelo 
Conselheiro Antonio Prado relativa ás debentures. 

d) Acção. de preceito comminatorio, proposta no Dis- 
tricto Federal por uma figura de palha de Deleuze, para o fim 
de ser considerada extincta a firma de L. Behrens & Sõhne, 
pelo facto de haver fallecido um de seus socios; 

e) Acção de preceito comminatorio, proposta no mesmo 
Juizo, para o fim de sensn L. Behrens & Sõhne condemnados 
a prestar alli contas com relação ás £ 30.000; etc., etc. 

Em todas essas causas, de valores importantes, os mes- 
mos banqueiros são representados por advogados aqui, em 
S. Paulo e no Distficto Federal. 

E assim, as suas despezas tem-se elevado consideravel- 
mente. 

De modo que quando procedeu-se á verificação dos cré- 
ditos, no inicio da fallencia, estavam impossibilitados de apre- 
sentar os documentos relativos a todas as despezas. 

Toda a pessoa incumbida de uma cobrança judicial, re- 
cebe neste paiz, ordinariamente, uma commissãó de 5, 10 ou 
20 %, conforme a importância cobrada. 

Pois bem — o juiz da fallencia e o Tribunal de Justiça 
do Estado, arbitraram a L. Behrens1 & Sõhne, menos de 2 1 o/o, 
ou £ 30.000! 

Precisarão elles ainda offerecer os documentos compro- 
batorios das despezas? 

Si a venda do activo da massa fallida tivesse sido feita 
com o pagamento do preço a vista, e a distribuição da respe- 
ctiva quantia tivesse de ser feita pelo. juiz da fallencia, pode- 
ria este, no caso de reclamação dos demais interessados, orde- 
nar o pagamento da quota pertencente a L. Behrens & Sõhne, 
mediante exhibição dos documentos. Mas, operou-se uma ver- 
dadeira novação. A Northern não pagou um só real por conta 
do preço, mas responsabilisou-se por todo o passivo da massa, 
e assumindo a responsabilidade de pagar todas as dividas pas- 
sivas constantes do quadro de credores não fez restricção al- 
guma em relação ao mencionado credito de £ 30.000. 

Portanto — si L. Behrens & Sõhne foram incluídos no 
quadro de credores, em virtude de decisões proferidas em 1.» 
e 2.a instâncias, com direito a £ 30.000, e si a Northern, res- 
ponsabilisando-se por todo o passivo, não fez restricção alguma 
em relação a esse credito, e si esta responsabilidade — consta 
de uma escriptura publica, qual a da compra da Estrada de 
Ferro de Araraquara, é evidente que aquelles banqueiros estão 
hoje dispensados de prestar quaesquer contas. 

Accresce que Paulo Deleuze, presidente da Northern, em 
carta que escreveu a C. Littmann, representante d'aquelles ban- 
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queiros na Suissa, carta essa existente nos-autos, obrtgou-so 
a pagar a estes não só as £ 30.000, como todas as demais 
que fizessem em defeza dos debenturistas. Esta prova é esma- 
gadora. 

Mas quando mesmo L. Behrens tk Sohne, fossem obri- 
gados, apezar de todo o exposto, a offerecer provas de que 

• tem' dispendido as- £ 30.000 — quando deverão offerecer tafes 
provas? jeobõa étm sb mu dbnollsf 'laviní sb otosl olsq 

Na occasião do pagamento, é bem evidente, porque até 
essa occasião elles continuarão a fazer despezas. 

O credito de £ 1.230.000 dós debenturistas também foi 
reconhecido, sem que elles1 exhibissem até hoje as suas deben- 
tures. Mas, na occasião de ser paga a taes credores a quantia 
depositada, poderá o d. juiz exigir qüe cada úm dos deben- 
turistas só; possa receber a quantia que lhe couber em rateio, 
depois de apresentar os seus títulos, afim de serem canc.ellados- 
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